
              
 

                                           

 
ESTADO DO PARÁ 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

CNPJ: 05.846.468/0001-15 
 

Rua da Saudade, nº 42 – Centro – Juruti PA CEP 68170-000 

 

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 20239015  

 

Pelo presente instrumento de Contrato, de um lado o Município Juruti, através do(a) Câmara Municipal de Juruti, 

CNPJ-MF, Nº 05.846.468/0001-15, denominado daqui por diante de CONTRATANTE,  representado neste ato 

pelo Sr. JOSE GLAUBER DE SOUSA ANDRADE, Presidente, portador do CPF nº 366.618.642-49, residente na 

Rua Judith Barroso, 74 - Palmeiras CEP 68170-000, e do outro lado MB ASSESSORIA CONTABIL & 

EMPRESARIAL LTDA, CNPJ 27.633.706/0001-47, com sede na Rua 15 de Novembro, 777, São Francisco, Terra 

Santa - PA, CEP 68285-000 já qualificados no contrato original, determinaram por meio deste, alterar o referido 

contrato, consubstanciado nas seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS PROFISSIONAIS DE ASSESSORIA ESPECIALIZADA EM 

CONTABILIDADE APLICADA AO SETOR PÚBLICO, PARA EXECUTAR SERVIÇOS CONTÁBEIS, ASSIM 

COMO ANÁLISE DE PRESTAÇÕES DE CONTAS E ANÁLISES NECESSÁRIAS DA ÁREA CONTÁBIL 

VISANDO PROPICIAR SUPORTE E ESCLARECIMENTO AOS VEREADORES E ATENDER 

NECESSIDADES PRECÍPUAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da presente contratação correrão por conta da verba do orçamento do(a) 

CONTRATANTE, na dotação orçamentária Exercício 2024, Atividade 0101.010310014.2.001 Manutenção do 

Poder Legislativo, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de terc. pessoa jurídica, Subelemento 

3.3.90.39.05. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato de 01/01/2024 até 

31/12/2024, nos termo do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se refere o presente Termo Aditivo. 

 

E por estarem justos e contratados, firmam o presente aditivo, em 3 (três) vias de igual teor e forma, para 

que surtam os seus efeitos legais. 

 

Juruti/PA, 28 de dezembro de 2023. 

 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE JURUTI 

CNPJ(MF)  05.846.468/0001-15 

CONTRATANTE 

 

 

 

MB ASSESSORIA CONTABIL & EMPRESARIAL LTDA 

CNPJ nº 27.633.706/0001-47 

                                                      CONTRATADO 

Testemunhas: 

 

1). __________________________________________      2) ______________________________________ 

RG:                                                                                         RG: 

CPF:                                                                                        CPF: 
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